
 
                 ESTADO DO TOCANTINS 
                  MUNICIPIO DE TALISMÃ 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE TALISMÃ  
 
 

Avenida Sabino Gomes de Melo, s/n centro Talismã-TO – cep: 77.483-000 

CNPJ 01.612.820/0001-05 

Encaminhe-se à autoridade competente, em conformidade com o § 2º, inciso II, art. 165 da Lei Nº 14.133/2021. 
  

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Referência: Concorrencia Eletrônica 001/2024  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos/ serviços (material e mão de 
obra) para fabricação e montagem de estrutura metálica para cobertura da quadra esportiva da 
escola municipal vila união, localizada no distrito de vila união talismã-to, sem fechamento de 
paredes, sem piso, sem portão, sem instalações elétricas e hidrossanitárias. 

 

 
Trata-se de recurso administrativo interposto pelas empresas: 1 – FEITOSA CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº 32.611.684/0001-54, situada na Rua Souza Porto, nº 380, Centro, 

Araguaína/TO; Empresa 02 - METÁLICA E CONSTRUTORA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
05.411.488-0001/63 sediada na Rua Josias Alecrim Freire Nº475 CEP 77480-000, Alvorada, contra a decisão 
do Agente de Contratação e Equipe de apoio, que declarou classificada e habilitada a empresa BASTAZINE 
PIMENTEL LTDA - GN CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 48.301.522/0001-50, sediada na 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, QUADRA 06, LOTE 04, Nº 1797, CEP 77760-000, COLINAS DO 
TOCANTINS - TO 

 

Dispõe o art. 165 da Lei nº 14.133/2021, o seguinte: 

Art. 165. dos atos da administração decorrentes da aplicação desta lei cabem: 

i - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

(...) 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

(...) 

§ 4º o prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

As recorrente protocolizaram os recursos dentro do prazo concedido pelo sistema, 

apresentando as razões recursais tempestivas, razão pela qual o recurso deve ser conhecido.  

 DAS ALEGAÇÕES DOS RECURSOS 

A empresa 1 - FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº 32.611.684/0001-

54, apresentou o recurso conforme abaixo: 

 

 

1. PRELIMINARMENTE 

2. DA TEMPESTIVIDADE 
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A empresa 2 - METÁLICA E CONSTRUTORA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.411.488-0001/63, 

apresentou o recurso conforme abaixo: 
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DAS CONTARRAZÕES  
 

A empresa BASTAZINE PIMENTEL LTDA - GN CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 
48.301.522/0001-50, apresentou as seguintes contrarrazões: 
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Inicialmente, é imperioso destacar que os atos praticados por esta Administração, em seus 

procedimentos licitatórios, são norteados por todos os princípios dispostos no art. 5º da Lei nº 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO 
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14.133/2021, a exemplo da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, interesse 

público, vinculação ao edital, julgamento objetivo, razoabilidade e economicidade. E ainda, 

pelos objetivos previstos no art. 11º, quais sejam, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública; assegurar tratamento 

isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; evitar contratações com sobrepreço 

ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; e 

incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

No julgamento dos processos licitatórios, incluindo a análise das propostas e documentação de 

habilitação, o agente público deve se pautar pelo edital e também pela legislação, jurisprudência 

e princípios aplicáveis à matéria em questão. 

A licitação não é um fim em si mesma, mas um instrumento para consecução do interesse 

público. Assim, cabe aqui enfatizar o importante princípio da seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso. Nesse sentido, deve o gestor público diligenciar 

quando o autor da melhor proposta apresentar preços inferiores ao parâmetro de 

exequibilidade, conforme art. 59, inciso V, § 2º da Lei nº 14.133/2021, ou quando os 

documentos apresentados evidenciarem a necessidade de complementação de informações, 

de modo a agir com razoabilidade e em prol da economicidade. 
 

Passemos então à análise das questões invocadas pelas empresas recorrentes, empresa 1 -
FEITOSA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº 32.611.684/0001-54;  

 

Questionou a recorrente sobre os documentos de habilitação apresentado pela empresa 

vencedora BASTAZINE PIMENTEL LTDA - GN CONSTRUÇÕES. 

Tal observação foi manifestada em sede de recurso pela Recorrente, tornando-se, então, motivo 

para que a mesma insurgisse contra a decisão do agente de contratação de habilitar a recorrida 

no certame, por entender que esta não cumpriu as exigencias editalicias, no que se refere a 

comprovação de qualificação economico-financeira. 

Cabe registra que a nova lei de licitações, a  Lei nº 14.133/21,  adotou novos parâmetros para a 

condução e realização de licitações. No regime anterior, o formalismo exagerado reinava nos 

procedimentos licitatórios, no novo regime, adotando boas práticas e adequando-se a princípios 

constitucionais voltados para a administração mais eficiente. Assim, o processo licitatório não é 

um fim em si mesmo, mas um processo cuja finalidade é atender melhor o interesse público, na 

busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Quanto à elaboração do balanço patrimonial e as demonstrações contábeis as normas relativas 

variam em função da forma societária adotada pela empresa. Assim, dependendo do tipo de 

sociedade, deverão ser observadas regras específicas para a validade desses demonstrativos. 

Caberá ao ato convocatório da licitação disciplinar o assunto. 

Para tanto, o agente público deve atentar ao processo em um todo, e não a especificidades 

elencadas pelos concorrentes, relevar erros ou omissões formais que não venham a prejudicar o 

futuro contrato e que o resultado final da licitação, efetivamente, seja selecionado a proposta que 

traga mais vantagens para a administração em qualidade e preço. 

A Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamenta a Qualificação econômica-financeira Art. 69. A 

habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 

as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva.  
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Por fim, registra-se que após análise, por parte da comissão de contratação, chegou-se a 

conclusão que a empresa recorrida, mediante a documetação apresentada, bem como os 

atestados de capacidade tecnica, provou sua capacidade em executar os serviços propostos na 

presente licitação,  não merecendo prosperar as alegações da empresa recorrente. 

Registra-se ainda que a empresa recorrida apresentou proposta que é vantajosa para a 

administração, enquanto as recorrentes apresentou valores bem superiores ao ofertado pela 

recorrida. 

 

Passemos então à análise das questões invocadas pela empresa 2 – METÁLICA E 
CONSTRUTORA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.411.488-0001/63. 

 

Inicialmente, ressalto que o recurso apresentado pela empresa METÁLICA E CONSTRUTORA 
LIMA LTDA, está totalmente desalianhado com as normas vigentes, pois o mesmo foi embasado 
na revogada lei de licitações nº 8666/93, o que não se aplica no presente processo, uma vez que 
a referida lei encontra-se revogada, cabendo ao poder público utilizar, de forma obrigatória e 
exlcusiva, a Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), razão pela qual não 
será dado provimento ao presente recurso. 

Por fim, esclareço que uma das alegações da empresa foi referente ao atraso no envio da 
proposta readequada da empresa vencedora, o que nao procede, pois o agente de contratação, 
via Chat, no horário de 08h:40min solicitou da empresa melhor classificada, que enviasse a 
proposta devidamente atualizada, o que foi atendido as 10h:40min. Ainda sobre o tema,  é vasta 
a jurisprudência do TCU no sentido de que questões meramente formais não podem impedir o 
objetivo material da concorrência, sob a égide do princípio do formalismo moderado, reforçado 
pelos recentes acórdãos emblemáticos acerca, inclusive, de juntada de documentos de 
habilitação ausentes no momento do envio da proposta, mas que comprovam condição 
preexistente. 

 

Diante de todo o exposto, conforme fundamentado acima e atenta aos princípios que norteiam 

os processos licitatórios, em especial o princípio da legalidade, da isonomia, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo e da economicidade, decido por NEGAR PROVIMENTO aos 

recursos apresentados e pela manutenção da CLASSIFICAÇÃO da empresa recorrida. 

Encaminho os autos do processo à Autoridade Competente, ou seja, a Gestora do Fundo 

Municipal de Educação de Talismã, para análise, considerações e decisão do Recurso 

Administrativo em pauta. 

 

Talismã-TO, 26 de setembro de 2024. 
 

 
 

ALEXANDRE B. DE O. CARRIJO 

Agente de Contratação 
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